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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 01/2020 - TRE-ES/PRE/DG/SJ/COJUR

1. DO OBJETO:

Trata-se de contratação da assinatura da plataforma digital DevMedia (Web 3 Editora Comunicação, Design e
Serviços Eirelli ME), para 18 usuários.

 

2. DA JUSTIFICATIVA:

A renovação da presente assinatura tem como principal finalidade atender à demanda da Coordenadoria de
Infraestrutura e Suporte – CIS e da Coordenadoria de Análise e Desenvolvimento - CAD, pertencentes à
Secretaria de Tecnologia da Informação, com base na necessidade de constante aprimoramento dos trabalhos ali
desenvolvidos.

O acesso à plataforma DevMedia contribuirá para o aperfeiçoamento das técnicas de desenvolvimento de
sistemas, proporcionando aos servidores lotados na CAD a possibilidade de fazerem cursos regularmente, lerem
artigos técnicos de Tecnologia da Informação de profissionais renomados, integrarem comunidades virtuais
visando à troca de experiências com outros profissionais de TI e terem contato com novas tecnologias.

A assinatura se justifica na necessidade de aperfeiçoamento contínuo e consulta a acervo técnico indispensável à
implementação, manutenção, implantação e garantia da qualidade e segurança de software, atribuições delegadas
à CAD.

Da mesma forma, a plataforma também atenderá aos anseios dos servidores lotados na Coordenadoria de
Infraestrutura e Suporte, uma vez que disponibiliza uma série de treinamentos e artigos na área de banco de
dados e redes, cujo conteúdo está diretamente relacionado às atividades realizadas na Coordenadoria,
proporcionando capacitação em temas específicos e atualização da equipe, inclusive quanto a novas soluções
disponíveis no mercado.

Assim sendo, constata-se que a contratação da plataforma digital DevMedia significará um significativo
incremento nas atividades desenvolvidas pela área de Tecnologia da Informação.

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO:

A plataforma permite o acesso a cursos de aprimoramento, serviço de suporte, palestras, acesso offline através
do APP, DEVCasts – bate papo entre programadores, projetos com código fontes, painel de controle individual,
bem como artigos técnicos para consulta.

Outrossim, para os gestores, disponibiliza painel de controle para gerenciamento da conta, acompanhamento no
desempenho e aproveitamento da equipe, aplicação de treinamentos em grupo e possibilidade de criar trilhas de
conhecimento para a equipe.

 



05/01/2021 SEI/TRE-ES - 0358484 - Termo de Referência

https://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=362466&infra_sistema=1… 2/4

4. DO LOCAL:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

Seção de Biblioteca (Prédio anexo, 3º andar), Rua João Batista Parra, 575, Praia do Suá – Vitória/ES.  CEP:
29052-123. Telefone (27) 2121 8669.

 

5. DA PROPOSTA:

Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas as condições
estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que a proposta encaminhada vincula a empresa ao
cumprimento de seus termos.

 

6. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO:

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento, atualizando os documentos
sempre que vencidos os prazos de validade;
Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas;
Arcar com as despesas com transportes, estadas, alimentação e acomodações, quando e se for necessário
deslocamento de pessoal;
Assegurar o acesso ao produto, incluindo cursos de aprimoramento e respectivos certificados, suporte
especializado, acesso 24 horas ao portal, chat, meetup, artigos técnicos para consulta, DevCasts, projetos
prontos com códigos fontes e suas documentações, exercícios em formato de gamification, bem como
painel de controle individual;
Fornecer todos os serviços ofertados durante a vigência do contrato;
Supervisionar a qualidade do produto;
Fornecer informações aos usuários sempre que solicitadas;
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo TRE, atendendo, de imediato, às reclamações;
Levar, imediatamente, ao conhecimento da fiscalização a qualquer fato que impeça ou dificulte a perfeita
execução do objeto contratado para adoção das medidas cabíveis;
Proceder, quando notificada, à correção de imperfeições, falhas ou irregularidades eventualmente
constatadas no produto ora contratado, desde que devidamente comprovadas, sem qualquer ônus para o
TRE;
Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do objeto do contrato;
Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, que não terá nenhum vínculo empregatício com o TRE;
Substituir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, qualquer membro da equipe técnica, cuja
atuação não esteja, comprovadamente, compatível com os objetivos do contrato;
Apresentar, mensalmente ou em outra periodicidade indicada, sempre mediante solicitação feita pela
fiscalização do TRE, relatórios sobre o acesso à plataforma;
Emitir as notas fiscais/faturas para pagamento;
Indicar um representante e os respectivos substitutos, para assegurar ao Contratante o bom funcionamento
do produto contratado;
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Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, sem prévia
anuência do Contratante;
Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e com
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Receber o objeto do contrato de acordo com o que consta neste Termo de Referência;
Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente ao produto solicitado;
Efetuar pagamento devido à contratada nas condições estabelecidas no contrato, no prazo máximo de até
30 (trinta) dias, contados da atestação da respectiva nota fiscal;
Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa disponibilizar seu produto, dentro das
normas estabelecidas no contrato;
Indicar um representante do TRE e o respectivo substituto, para assegurar à equipe da contratada o bom
funcionamento do produto contratado;
Fornecer as informações e as orientações necessárias para a disponibilização do produto objeto do
presente instrumento;
Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades eventualmente
constatadas no produto contratado;
Solicitar formalmente, a qualquer tempo, a substituição de membro da equipe técnica da contratada, cuja
atuação não esteja, comprovadamente, sendo compatível com os objetivos do contrato; e
Efetuar os pagamentos a contratada, nas condições estabelecidas no Contrato.

 

9. DO PAGAMENTO:

O Contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação, mediante depósito bancário em sua
conta corrente, até o 5º (quinto) dia útil subsequente à apresentação do documento fiscal, devidamente atestado
pelo setor competente deste Tribunal, desde que não haja fato impeditivo provocado pela mesma, obedecida a
ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 5º, da Lei nº 8.666/93.

A Contratada deverá, juntamente com a apresentação do documento fiscal, informar os dados do seu domicílio
bancário (banco, agência e  conta) para o correspondente pagamento, bem como, se é optante pelo Simples
Nacional. Caso não apresente a informação de opção pelo Simples, os impostos e contribuições poderão ser
devidamente retidos e recolhidos ao Tesouro Nacional.

A Contratante confirmará se a Contratada consta/permanece inscrita no Simples Nacional através de consulta ao
portal do Simples Nacional para fins de cumprimento do disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11
de janeiro de 2012 (alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015), sem prejuízo de a
contratada informar imediatamente à contratante alteração de sua permanência no Simples Nacional. Caso não
se confirme a permanência da contratada no Simples Nacional, esta ficará sujeita à retenção de impostos e
contribuições, de acordo com a referida Instrução Normativa.

 

10.  DAS PENALIDADES:

Pela inexecução total ou parcial, a Contratada sujeitar-se-á ao pagamento de multa correspondente a 30%
(trinta por cento) sobre o valor do objeto inexecutado;

Pelo descumprimento de qualquer outra obrigação, a Contratada estará sujeita a multa de 0,5% (meio por
cento) por ocorrência, calculada sobre o valor total do contrato;
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Pela recusa de manutenção da proposta ou descumprimento do prazo para assinatura do instrumento
contratual, a Contratada sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

Em 28 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MARQUES DA SILVA NASCIMENTO, Coordenador(a),
em 30/04/2020, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0358484 e o código CRC
CC81D2B3.
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